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EDITAL 01/2018 

PROCESSO DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS – 2018 

 
O Departamento de Letras do CERES – CAMPUS CURRAIS NOVOS torna público que estão 

abertas as inscrições para o preenchimento de vagas para o CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM 

LITERRATURA E ENSINO. Poderão se inscrever profissionais graduados em Letras e áreas afins. 

 
1. DAS INSCRIÇÕES 

1.1. Período: 10/01/2018 à 12/04/2018. 

1.2. Início das  aulas: 14/04/2018. 

1.3. Local: inscrições via SIGAA, pelo endereço eletrônico https://sigaa.ufrn.br/sigaa/public/home.jsf 

1.4. Documentos necessários à inscrição: 

a) Formulário eletrônico de inscrição devidamente preenchido através do site www.sigaa.ufrn.br. 

b) Cópia do diploma de graduação de curso superior legalmente reconhecido pelo Ministério da Educação 

– MEC (se estrangeiro, devidamente validado) ou certidão de conclusão do curso concedido pela respectiva 
Coordenação de curso da Instituição, através de upload, no SIGAA. 

c) Currículo Lattes ou Vitae atualizado. 

d) Cópia de documento de identificação oficial com foto, através de upload, no SIGAA. 
e) Cópia do passaporte e visto de permanência para os candidatos estrangeiros, através de upload, no 

SIGAA. 
 

2. DAS VAGAS 

São oferecidas 45 (quarenta e cinco) vagas para o público externo. Adicionalmente serão ofertadas 05 (cinco) 

vagas para servidores efetivos e ativos do quadro da UFRN, totalizando, assim, 50 vagas. 

 
3. DA SELEÇÃO 

A seleção será feita com base na análise dos currículos dos candidatos, obedecendo aos critérios constantes 

no ANEXO I deste edital. 

 
4. DO RESULTADO E DOS RECURSOS 

O resultado do processo seletivo será divulgado no site do Curso de Especialização em Literatura e Ensino 

no dia 13 de ABRIL de 2018 até 23h59. 

Os recursos poderão ser interpostos em até 24 (vinte e quatro) horas após a liberação dos resultados na 

secretaria do Departamento de Letras do CERES em formulário próprio disponível na secretaria. 

O resultado final será divulgado no dia 09 de março de 2018 no site do Curso de Especialização em 

Literatura e Ensino. 

 
5. DA MATRÍCULA: 

 
A matricula acadêmica será realizada mediante pagamento da inscrição (GRU) no valor de R$100,00 

(cem reais) e aprovação no processo seletivo. 

https://sigaa.ufrn.br/sigaa/public/home.jsf
http://www.sigaa.ufrn.br/


6. DO CURSO 

O curso terá a duração de 18 (meses) meses, com carga horária de 360 horas-aulas presenciais, divididas em 

9 disciplinas/módulos, em caráter obrigatório e frequência mínima de 75% por disciplina. 

O curso será realizado no período de 14/04/2018 a 19/10/2019. 

As aulas ocorrerão quinzenalmente aos sábados no CAMPUS CURRAIS NOVOS/RN. Cada módulo 
terá carga horária de 40 horas/aulas. 

 
7. INVESTIMENTO 

A taxa de inscrição de R$ 100,00 (cem reais) será recolhida por meio da Guia de Recolhimento da União 

(GRU) no ato da inscrição, e as 18 parcelas de R$ 190,00 (cento e noventa reais) serão recolhidas e geridas 

pela FUNPEC. Em caso de atraso no pagamento das mensalidades, poderão ocorrer cobranças de multas e 

juros. 

 
8. DA ISENÇÃO DA TAXA 

Os candidatos às vagas adicionais de demanda interna da UFRN têm direito à isenção do pagamento da taxa 

de inscrição do Concurso e das mensalidades, conforme determinação da Resolução nº 197/2013– 

CONSEPE. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação do Curso de Especialização em Literatura e Ensino. 
 

 
Natal/RN, 21 de fevereiro de 2018. 

 
 

Prof. Dr. Sebastiao Augusto Rabelo 

 
Coordenador do Curso de Especialização em Literatura e Ensino – UFRN 



ANEXO I 

 
DOS CRITÉRIOS DE ANÁLISE DO CURRÍCULO E DA PONTUAÇÃO DE CADA ITEM 

 

CRITÉRIO PONTUAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

OBTIDA 

Diploma de Graduação em Letras 10 pontos 
 

Participação em Projeto de Pesquisa 
como bolsista/voluntário 

5 pontos por semester 
(máximo de 2 semestres) 

 

Participação em Projeto de Monitoria 
como bolsista/voluntário 

5 pontos por semester 
(máximo de 2 semestres) 

 

Apresentação de trabalho em 

congressos e similares 

5 pontos por trabalho apresentado 

(máximo de 4 apresentações) 

 

Pontuação total obtida 
 

 


